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LEI NM.9S2 / 97

JOÃO GtliDO COMTI, Prefeito Municipal de Salto, Estada 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei:

I - SECRETARIA 0A SAÚDE

Artigo 1- - Ficam criados 05 (cinco) empregos de 

Médicos cujo provimento será por concurso e seus vencimentos são os constantes 

do símbolo 13 H, da Lei n* 1 879/95

Artigo 2^ - Os encargos decorrentes da presente Lei 

correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente

Artigo 3‘ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario
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